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TERMO DE RETIFICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2015 

PROCESSO No 002/2015-PMVB 
 
 

A Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, retifica o 
edital em epígrafe no que se segue, sendo o motivo para este a publicação obrigatória 
no Diário Oficial eletrônico do Tribunal de Contas de Mato Grosso e Jornal Oficial dos 
Municípios do Estado de Mato Grosso. 

 
 

I. Fica alterado o item 1.2 do ANEXO I do Edital do certame acima 
mencionado, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

 APRESENTAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE QUE A BANDA LICITANTE 

ATUA NO MERCADO MUSICAL NO PRAZO MÍNIMO 3 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA, COMPROVADA POR MEIO DE CONTRATOS DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU NOTAS FISCAIS EMITIDAS PARA O 

SETOR PÚBLICO OU PRIVADO, SENDO QUE, QUANDO FOR EMITIDO 

POR EMPRESA PRIVADA, DEVERÁ SER APRESENTADO COM 

RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO. 

 A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR O NOME DA BANDA, COM A 

RESPECTIVA CARTA DE EXCLUSIVIDADE OU OUTRO DOCUMENTO 

HÁBIL A COMPROVAR A EXISTÊNCIA FORMAL DAS BANDAS E O 

VÍNCULO COM A EMPRESA PARA O EVENTO OBJETO DA PRESENTE 

LICITAÇÃO;  

 APRESENTAR NÚMERO DE INTEGRANTES;  

 INDICAR O NOME E IMAGEM NÍTIDA DOS INTEGRANTES DA BANDA;  

 FOTOS DE PELO MENOS DUAS APRESENTAÇÕES MUSICAIS 

REALIZADAS PELA BANDA;  

 REPERTÓRIO MUSICAL A SER TOCADO NO EVENTO 

 

II) As demais Cláusulas permanecem inalteradas. 
 
IV) Este Termo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições contrárias. 
 
Vila Bela da Santíssima Trindade – MT, 05 de fevereiro de 2015. 
 
 

Anésio Braga Ortêncio Munhóz. 
PREGOEIRO 


